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MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA 
 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL D. ANDRÉ ARCOVERDE, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ/MF sob nº 32.354.011/0001-66, com sede na 
Rua Sargento Vitor Hugo, n. 161, bairro de Fátima, Valença-RJ, CEP: 27603-086, mantenedora 
do Hospital Escola Luiz Gioseffi Jannuzzi, neste ato representada pelo seu Representante Legal  
Sr. José Rogério Moura de Almeida Neto, brasileiro, casado, Diretor Executivo, portador(a) da 
Carteira  de  Identidade  sob  n° 126282912,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  n° 095.177.327-59. 
 
CONTRATADA: Victor Hugo Torquato – ME - DOCTOR PRINT, pessoa jurídica de direito 
privado, com finalidade lucrativa, inscrita no no CNPJ/MF sob nº 08.621.706/0001-82, com 
sede End. Residencial Completo: Avenida Heráclito Fontoura Sobral Pinto, 1855 – Casa 567, Bairro: 
Condomínio Evidence Cidade: Ribeirão Preto UF: SP Cep: 14.022-000, que possui como 
Representante Legal Sr. Victor Hugo Torquato, brasileiro, solteiro, Empresário, portador(a) da 
Carteira de Identidade sob n° 33627773, inscrito(a) no CPF/MF sob n° 221.019.298-64, 
conforme procuração em anexo. 

 
As partes acima qualificadas têm entre si, justo e acordado, que o presente Contrato de Compra 
e Venda será regido consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente instrumento, a aquisição do(s) equipamento(s)/material(s) 
previsto(s) no Anexo I do Edital de COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS - DIVULGAÇÃO 
ELETRÔNICA Edital nº 01.961665/2025, vinculada ao Convênio nº 961665/2025, conforme 
descritivo abaixo: 

 
QUANTIDADE ITEM VALOR UNITÁRIO 

43   COMPUTADORES (DESKTOPBÁSICO) – 
 
 
 

R$ 1.716,00 

VALOR DO CONTRATO R$ 73.788,00 
 

1.2. A CONTRATADA declara, para todos os fins de direito, que o(s) equipamento(s)/material(s) 
necessários, estão regularmente registrados na ANVISA. 
1.3 O(s) item(s) será(ão) entregue(s) no endereço e no prazo previstos no Edital, correndo por 
conta da CONTRATADA todas e quaisquer despesas necessárias para a entrega do objeto, tais 
como fretes, impostos, taxas, tributos, seguros e todos os demais encargos incidentes, bem como 
aqueles decorrentes de marca, registro e patente. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
2.1. Pelo presente instrumento, o CONTRATANTE se obriga a: 
I - Inspecionar e testar o(s) item(s) para confirmar se eles atendem aos requisitos do Contrato e 
das especificações técnicas que compõem a proposta, de acordo com o Edital; 
II - Vetar o emprego de qualquer produto e/ou material que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo 
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ou danificar seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde; 
III - Receber ou rejeitar motivadamente, no todo ou em parte, o objeto contratado; 
IV - Atestar as Notas Fiscais após o recebimento definitivo dos o(s) equipamento(s)/material(s) 
objeto do presente Contrato; 
V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA; 
VI - Aplicar as sanções administrativas, regulamentares e contratuais cabíveis, em sendo o caso. 
2.2. Pelo presente instrumento, a CONTRATADA se obriga a: 
I - Entregar o(s) item(s) objeto deste Contrato de acordo com as especificações constantes de 
sua proposta, observadas as especificações mínimas previstas no Edital de COTAÇÃO PRÉVIA 
DE PREÇOS - DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA e dentro prazo estabelecido, às suas expensas; 
II - Executar os testes de segurança especificados nos manuais técnicos do 
equipamento/material; 
III - Manter, durante a execução do presente Contrato, equipe técnica composta por profissionais 
devidamente habilitados, treinados, certificados e qualificados para prestação dos serviços de 
garantia de funcionamento e assistência técnica; 
IV - Dispor de assistência técnica local para prestação dos serviços de garantia de funcionamento 
e assistência técnica, assim como de todas as ferramentas e instrumentos, sem custos adicionais 
ao CONTRATANTE; 
V - Apresentar, no ato da entrega do(s) o(s) equipamento(s)/material(s), a descrição detalhada 
dos Programas de Treinamento e Capacitação aos colaboradores designados pela administração 
do CONTRATANTE, cuja carga horária deverá ser compatível com a complexidade das 
informações a serem repassadas aos profissionais; 
VI - Designar preposto para representar a CONTRATADA perante o CONTRATANTE, o qual 
deve responder pela fiel execução deste Contrato, bem como comparecer às dependências do 
CONTRATANTE sempre que convocado, além de informar os meios de comunicação disponíveis 
para a recepção dos Chamados Técnicos (fax, telefone, e-mail, rádio-chamada, endereço, etc.); 
VII - Fornecer as ferramentas necessárias para manutenção do bem fornecido, assim como 
manuais detalhados de operação e manutenção, no idioma português; 
VIII - Executar Manutenção Preventiva e Corretiva, incluindo peças de reposição dos bens 
fornecidos e materiais de consumo e limpeza para a execução dos serviços, pelo período de 
garantia; 
IX - Fornecer todas as peças que necessitem de substituição em decorrência de defeitos de 
fabricação, desgaste ou consumo, sob condição normal de uso, durante o período de operação 
sob garantia, estipulado nas Especificações Técnicas, sem ônus para o CONTRATANTE; 
X - Atender prontamente quaisquer solicitações e exigências do CONTRATANTE, inerentes à 
execução do objeto contratual; 
XI - Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização do Contrato pelo 
CONTRATANTE; 
XII - Reparar quaisquer danos diretos ou indiretamente causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização exercida pelo CONTRATANTE. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por 
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará ao CONTRATANTE o valor 
correspondente, de acordo com instruções fornecidas pelo CONTRATANTE; 
XIII - Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados, quando 
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em serviço nas dependências do CONTRATANTE; 
XIV - Arcar com o ônus de pagamento de todos os tributos, licenças e outros encargos 
decorrentes do presente Contrato, inclusive fora do Brasil (caso a CONTRATADA seja empresa 
estrangeira), até que o(s) equipamento(s)/material(s) contratado(s) seja(m) entregue(s) ao 
CONTRATANTE; 
XV - Arcar com todos os custos e encargos resultantes da execução dos serviços de garantia de 
funcionamento e assistência técnica, assim como encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
tributos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e suas majorações, traslados, 
alimentação, acomodações, etc., incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do Contrato, 
inclusive seguros contra acidentes de trabalho; 
XVI - Fornecer todos os materiais, incluindo peças a serem substituídas, obrigatoriamente, 
originais, do fabricante, salvo se houver manifestação expressa em contrário por parte do 
CONTRATANTE, quando então poderão ser admitidas peças recondicionadas; 
XVII - Fornecer, após previamente aprovado pelo CONTRATANTE, as peças e materiais 
necessários ao funcionamento adequado do equipamento objeto do Contrato para posterior 
ressarcimento pelo CONTRATANTE, nos casos dispostos neste Contrato. 
XVIII - Substituir os produtos rejeitados ou os que apresentarem defeitos, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da comunicação, sem ônus para o CONTRATANTE; 
XIX - Responsabilizar-se pelo transporte, descarte, manuseio e armazenamento de quaisquer 
partes, peças e equipamentos (defeituosos ou não) que forem trocados, desde a sua substituição, 
ou a trocar, até a sua efetivação, em obediência à legislação vigente no País, principalmente 
aqueles referentes à proteção radiológica; 
XX - Manter, durante toda a execução do Contrato, as mesmas condições de habilitação 
apresentadas durante o certame. 
§1° A CONTRATADA não poderá, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, 
dar informações sobre o conteúdo do presente Contrato, ou qualquer provisão, especificação, 
norma, esquema, desenho, padrão, amostra ou informação fornecida pelo CONTRATANTE ou 
por quem o represente, a qualquer pessoa que não esteja vinculada à execução do Contrato, sob 
pena de responsabilização cível e criminal. 
§2° A CONTRATADA se responsabilizará por toda e qualquer reclamação de terceiros por 
infração a direitos relativos a patentes, marcas registradas ou desenhos industriais com respeito 
ao uso dos bens, ou de suas partes, incluindo os honorários de advogados e demais despesas 
eventualmente realizadas pelo CONTRATANTE para defesa de seus direitos. 
§3° A CONTRATADA ou outra Instituição contratada por ela para essa finalidade, será 
responsável pela qualidade dos materiais e serviços fornecidos, inclusive pela execução das 
adequações necessárias, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto conveniado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
3.1 A presente contratação obedecerá ao previsto no presente Instrumento, bem como às 
obrigações assumidas por meio dos documentos abaixo relacionados, independentemente da 
transcrição destes, os quais integram e complementam as disposições deste Instrumento: 
I - Edital de COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS - DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA; 
II - Propostas de Preço, inclusive especificação detalhada do item ofertado e demais documentos 
apresentados pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS 
4.1 A aquisição do(s) item(s) foi objeto do Edital de COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS - 
DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA, na forma do Decreto nº 11.531/2023, na Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 033/2023 e, subsidiariamente, na Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO RECURSO FINANCEIRO 
5.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Convênio especificado 
na Cláusula Primeira, do presente Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 
6.1 Será pago à CONTRATADA o preço descrito na Cláusula Primeira, do presente Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento 
definitivo do(s) item(ns) e aceite/recebimento da correspondente Nota Fiscal, desde que o 
processo esteja em conformidade com o previsto na Proposta e no presente Edital, observado o 
repasse da verba pelo Ministério da Saúde. 
7.2 O pagamento será efetuado mediante Ordem Bancária de Transferência Voluntária, (OBTV), 
em Banco, agência e conta-corrente discriminada no corpo da Nota Fiscal emitida pela 
CONTRATADA. 
7.3 O pagamento somente será efetuado à CONTRATADA se efetivado o repasse do recurso 
pelo Ministério da Saúde ao CONTRATANTE. Caso haja atraso nesse repasse, o prazo de 
pagamento será automaticamente prorrogado. 
7.4 A Nota Fiscal de venda será emitida em nome do CONTRATANTE, em conformidade com a 
seção 8 do Edital de COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS - DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA. 
7.5 Caso a CONTRATADA não entregue o(s) item(s) no prazo determinado, sujeitar-se-á às 
penalidades e sanções previstas no Edital e na legislação vigente. 
7.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido para tanto e desde que o CONTRATANTE tenha recebido o recurso do Ministério da 
Saúde, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento do pagamento, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor a ser pago; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6/100) 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO/MATERIAL 
8.1 O transporte do(s) item(s) é de total responsabilidade da CONTRATADA, devendo esta arcar 
com todos os custos dele decorrentes. 
8.2 É de responsabilidade da CONTRATADA a condução de todo o processo de transporte do(s) 
item(s) e o fornecimento de toda a documentação pertinente. 
8.3 A CONTRATADA se responsabiliza integralmente por quaisquer avarias, riscos, violações e 
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eventuais problemas ocorridos durante o transporte do equipamento/material até sua efetiva 
entrega. 

 
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 
9.1 A CONTRATADA responsabiliza-se pela instalação, qualidade, eficiência e perfeito 
funcionamento do produto vendido, garantindo-o pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir 
do recebimento definitivo dos produtos/equipamentos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO/MATERIAL NO 
PERÍODO DA GARANTIA 
10.1 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste Contrato com garantia total contra 
qualquer defeito, ou falha em operação normal, pelo prazo e condições previstas na Proposta, a 
contar do recebimento definitivo. 
10.2 Durante o prazo de vigência da garantia, quando necessário, a CONTRATADA deverá 
prestar assistência técnica. 
10.3 Todas as despesas havidas no período de garantia, decorrentes da assistência técnica e, se 
necessário, da substituição de peças, transporte, mão de obra, etc., correrão por conta da 
CONTRATADA, não cabendo ao CONTRATANTE quaisquer ônus. 
10.4. Quando o defeito tenha sido comprovadamente originado por mau uso, imperícia ou 
negligência do usuário ou em consequência de caso fortuito ou de força maior, mediante parecer 
técnico assinado, de comum acordo, por representante da CONTRATADA e do CONTRATANTE, 
o CONTRATANTE ficará responsável pelo custo do saneamento do defeito verificado, podendo, 
em havendo respaldo legal a ser verificado à época do fato, contatar diretamente a própria 
empresa fornecedora dos equipamentos/materiais para a realização do serviço de manutenção. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1 O fornecimento e execução do objeto do presente Contrato terão acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação de representantes do CONTRATANTE, devidamente 
credenciados pelo mesmo, com o que anui à CONTRATADA, comprometendo-se esta, a prestar 
toda informação e documentos necessários à fiscalização e avaliação. 
11.2 A fiscalização poderá ser exercida a qualquer tempo, respeitando as normas do Edital e do 
presente Instrumento Contratual, sendo que o exercício deste direito pelo CONTRATANTE não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades que porventura sejam constatadas, a época da fiscalização ou mesmo 
posteriormente. 
11.3 A fiscalização poderá promover diligências destinadas a apurar a normalidade da utilização 
dos equipamentos/materiais e sua conformidade com as especificações técnicas constantes do 
Edital com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 
11.4 O CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os objetos 
entregues, se em desacordo com o estabelecido no Edital ou no presente Contrato. 
11.5 As reuniões realizadas entre representantes credenciados das partes, bem como as 
ocorrências que possam ter implicações na execução deste Contrato, serão registradas em forma 
de ata, assinada pelos referidos representantes. 
11.6 A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública 
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concedente do crédito e dos órgãos de controle interno e externo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
12.1 O presente Contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e permanecerá 
vigente até o fim do período de garantia do(s) item(s) fornecido(s). 
12.2 A efetiva entrega do(s) item(s) ao CONTRATANTE não libera a CONTRATADA de sua 
responsabilidade em promover e assegurar a assistência técnica, estando sujeita, na hipótese do 
descumprimento da responsabilidade assumida, às penalidades previstas no Edital e no presente 
Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento, às seguintes multas, sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente: 
I - Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do 
Contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega. A partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória. 
II - Multa de 10% (dez) sobre o valor do Contrato, pelo descumprimento de qualquer de suas 
cláusulas, exceto prazo de entrega. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
14.1 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, mediante ordem por escrito dirigida à 
CONTRATADA, efetuar modificações dentro do escopo geral do Contrato quanto aos serviços 
complementares inerentes ao objeto, a serem executados pela CONTRATADA. 
14.2 Nenhuma variação ou modificação dos termos do Contrato será feita, a não ser através de 
aditamento contratual celebrado entre as partes. 
14.3 A CONTRATADA não poderá transferir para outrem, total ou parcialmente, as obrigações 
decorrentes do presente Contrato, salvo mediante consentimento prévio e expresso do 
CONTRATANTE. 
14.4 A CONTRATADA deverá notificar, por escrito, o CONTRATANTE, a respeito de eventuais 
subcontratos a serem firmados, caso não tenham sido especificados em sua Proposta, para prévia 
aprovação. 
14.5 O Contrato, assim como todas as correspondências ou documentos relativos ao mesmo, 
trocados entre as partes, serão redigidos no idioma português e serão interpretados de acordo 
com as leis em vigor no Brasil. 
14.6 Qualquer notificação ou comunicação emitida por uma das partes à outra, a respeito do 
Contrato, deverá ser enviada por escrito, por e-mail ou carta. 
14.7 A Notificação produzirá seus efeitos no momento de sua entrega ou na data nela estipulada, 
valendo a que ocorrer por último. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
15.1 O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, pelo descumprimento 
de suas disposições, pela inexistência de repasse dos recursos vinculados ao Convênio ou por 
eventual processo de insolvência, recuperação judicial ou liquidação das partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 As partes não poderão ceder ou transferir total ou parcialmente os direitos e deveres 
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previstos neste Contrato, nem comprometer a título de garantia a terceiros seus créditos ou 
obrigações, sob pena de rescisão do presente Contrato. 
16.2 O presente Contrato obriga não só as partes contratantes, como seus herdeiros ou 
sucessores legais, convencionais ou eventuais. 
16.3 Qualquer tolerância das partes em relação às Cláusulas e condições do presente 
Instrumento não importará em precedente, aceitação, novação, alteração ou renúncia de direitos, 
cujos termos continuarão exigíveis a qualquer tempo. 
§1° O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, desde que haja 
concordância por escrito de ambas às partes, passando então as alterações a fazerem parte 
integrante do mesmo. 
§2° Os casos omissos serão resolvidos mediante acordo entre as partes, aplicando-se, na 
hipótese de inexistência de acordo, os dispositivos da Lei Brasileira. 
16.4 Este Instrumento traduz as condições estabelecidas pelas partes, não podendo ser 
emendado, senão por documento escrito, firmado pelas mesmas partes. 
§1° Nenhuma alteração, ampliação ou promessa feita por preposto ou outra pessoa, vinculará as 
partes além dos limites estabelecidos no presente Contrato. 
§2° As partes reconhecem que o presente Instrumento foi elaborado de acordo com os princípios 
da probidade e boa-fé e declaram, ainda, que exerceram de forma plena, suas autonomias de 
vontade para contratar, firmando o presente Instrumento após terem discutido e refletido 
amplamente sobre todas as suas disposições. 
§3° Caso qualquer Cláusula ou disposição do presente Contrato venha a ser declarada nula, 
inexistente, ineficaz, ilegal ou inexigível, as demais Cláusulas não serão afetadas pela referida 
decisão, permanecendo vigentes, a menos que formem parte ou dependam, para viger, da 
disposição declarada nula, inexistente, ineficaz, ilegal ou inexigível. 
16.5 Os representantes legais de ambas as partes, declaram estar legal e formalmente 
habilitados para assinar este documento, eventuais anexos e termos aditivos e para responder 
pelas obrigações deles decorrentes. 
16.6 Sem prejuízo da aplicação de qualquer Cláusula deste Contrato, ao CONTRATANTE é 
assegurado o direito de regresso contra a CONTRATADA e seus sócios na hipótese de aquela 
sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos. 
16.7 Caso uma das Partes seja demandada administrativa e/ou judicialmente em virtude do 
descumprimento de Cláusula prevista no presente Contrato, pela outra parte, a parte faltosa se 
obriga a ressarcir a parte prejudicada pelos custos e despesas por ela incorridos na sua defesa, 
incluindo honorários advocatícios, além de indenizar a parte prejudicada por perdas e danos e 
eventuais multas decorrentes da não observância das obrigações mencionadas no Instrumento 
Contratual. 
16.8 As Partes contratantes não responderão pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força 
maior, na forma do artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 
Parágrafo único. A Parte que invocar a força maior deverá comunicar tal fato, por escrito, à outra 
Parte, no mais curto espaço de tempo possível, alegando as circunstâncias do evento. 
16.9 As partes declaram estar em conformidade com toda a legislação aplicável sobre 
privacidade e proteção de dados, principalmente a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 
13.709/2018, “LGPD”), mas também – quando aplicáveis – a Constituição Federal, o Código de 
Defesa do Consumidor, o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014) e seu decreto 
regulamentador (Decreto nº 8.771/2016), bem como as demais normas setoriais ou gerais sobre 
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o tema. 
16.10 Os tributos e demais encargos fiscais que sejam devidos em razão do presente Contrato, 
ou de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte correspondente, 
conforme definido na legislação tributária em vigor. 
16.11 As partes deverão manter os documentos relacionados ao presente Instrumento 
arquivados pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi apresentada a prestação 
de contas relacionada ao Convênio mencionado no Edital ou do decurso do prazo para a 
apresentação da prestação de contas. 
16.12 Em caráter subsidiário ao Edital que deu origem ao presente Contrato, poderão ser 
aplicadas as disposições do Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista a hipossuficiência 
técnica do CONTRATANTE em relação ao(s) item(s) adquiridos e a evidente relação de consumo 
existente entre as partes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Valença-RJ, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão que possa surgir do presente Contrato, 
regendo-se pela legislação em vigor os casos não disciplinados pelo presente Instrumento 
Contratual. 
E, por assim estarem justos e contratados, as partes firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas a seguir assinadas, para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos. 

 

Valença, 16 de janeiro de 2026. 
 
 

 
                  CONTRATANTE      CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 
 

Nome: __________________________ Nome:_________________________ 
RG: ____________________________ RG: ___________________________ 
CPF/MF: ________________________ CPF/MF: _______________________ 
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